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Data: 22/06/2021 

Número do processo: 	0004081/2021 

Solicitação: 	 378 - IMPUGNAÇÃO DE RECURSO INTERPOSTO 

Beneficiário: 

CPF: 

Requerente: 
	 13765 - SPL CONST. E PAVIMENTADORA LTDA 

Endereço: 
	 Rua AVENIDA INDEPENDENCIA N° 6350 

Telefone: 
	 Celular: 

	
Município: Sorocaba - SP 

CNPJ: 
	 56.147.937/0001-49 	 Inscrição Estadual: 

Local da protocolização: 100.000.000 - PROTOCOLO 

Protocolado por: 	José Roberto Merigo 

Situação: 	 Em trâmite 	 Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 	22/06/2021 09:37 	 Previsto para: 22/07/2021 09:33 	Concluído em: 

Súmula: 	 ENCAMINHANDO IMPUGNAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO OFERTADO PELA PROPONENTE: CONSORCIO SANO 
ORLANDIA. CONF. SEGUE. 

Observação: 

Máscara 	Organograma 	 Encaminhado por 
	

Recebido por 

116.000.000 	LICITAÇÕES 	 José Roberto Merigo 

em: 22/06/2021 09:37 

Total de processos: 1 

Hora: 09:36:35 
Sistema: Protocolo Fly / Usuário: jmerigo / Relatório de Demonstrativo de Processo 
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COPP:I'RUTORA E PKIIIMEPITADOR LTDA 

Votorantim, 18 de junho de 2.021. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA — SP 

Ref. Concorrência Pública n. 01120  

Processo Administrativo n. 138/20 

O CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO,  formado pelas empresas SPL 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 

56.147.937/0001-49 e ESAC — EMPRESA DIE SANEAMENTO AMBIENTAL E 

CONCESSÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 01.972.794/0001-18, representado 

pela empresa Líder SPL CONSTRUTORA E P,AVIMENTADORA LTDA, vem, pela 

presente, autorizado pelo Art. 109, § 3° da Lei 8.666/93, IMPUGNAR O RECURSO 

ADMINISTRATIVO  ofertado pela proponente CONSÓRCIO SANO ORLANDIA, contra 

arrazoando-o nos seguintes termos: 

I - DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO DESTA IMPUGNAÇÃO AO RECURSO 

A presente impugnação encontra cabimento nas letras do Art. 109, § 3° da Lei 

Geral de Licitações, estando ali estampado o direito do proponente de contra-arrazoar 

Recurso Administrativo que tenha sido apresentado contra a sua habilitação para o 

certame. 

Esse exatamente o caso, tendo o Consórcio Orlândia Saneamento, ora 

impugnante, sido alvo de recurso apresentado pelo Consórcio Sano Orlândia, o qual 

pretende sua inabilitação. 
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A presente impugnação, a par de cabível, é apresentada com respeito ao prazo 

legal estabelecido, sendo protocolada no interregno de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

ciência da interposição recursal, o que o ocorreu em 14 de junho, transato. 

Deste modo, porque cabível e tempestiva, requer-se, desde já, seja a presente 

impugnação recebida, conhecida e processada em seus regulares trâmites, sendo ao final 

acolhida integralmente afastando-se procedência ao Recurso interposto. 

ll - DO DESCABIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE 

"CONSÓRCIO SANO ORLANDIA" 

O Recurso interposto pretende, em suma, a inabilitação do Consórcio Orlândia 

Saneamento por descumprimento aos itens 12.4.1 e 12.4.2 (qualificação técnica) e item 

12.5.1 "a" (qualificação econômico-financeira) do Edital. 

Não assiste razão ao Consórcio Recorrente. 

Senão vejamos: 

11.1. — Quanto aos itens 12.4.1 e 12.4.2 do edital 

Os itens em questão dirigem-se à comprovação da qualificação técnica do 

proponente exigindo a apresentação de atestados capazes de comprovar a realização 
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transata de serviços referentes ao Sistema de Abastecimento de Água e Sistema de 

Esgotamento Sanitário, atendendo á determinados quantitativos e prazo mínimo de 

execução. 

Insurge-se o Consórcio Recorrente defendendo que: 

(1) 
	nenhum dos atestados emitidos pela Prefeitura Municipal de Santo 

Antonio de Padua (fis 7242/7588) é relativo a período igual ou 

superior a um ano. 

Neste ponto, pede-se vênia para condenar o açodamento da conclusão e a 

SUPERFICIALIDADE da análise promovida pelo Recorrente. 

Contrapondo-se veementemente ao argumento recursal, o Consórcio 

Orlândia Saneamento ratifica os termos do r. decisório que o habilitou e defende 

que os atestados apresentados preenchem, sim e à sobeja, os requisitos 

encartados no item 12.4 e seguintes do edital, notadamente quanto ao prazo 

mínimo de 1 ano de execução dos serviços pretéritos. 	 o 
o 
• x  

N 

	

Atenta observação do teor dos atestados faz notar tratar-se da execução 	u? o 
ai  

	

contínua e ininterrupta dos serviços desde o ano de 2.016 até junho de 2020, 	-a- 
• E9 

	

(contemplando 1.590 dias) através de sucessivos contratos com vigência em sua 	Is 0  o 
N 
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maioria de 180 dias. 
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CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 

SPL 
CONSTRUTORA E PAVIMENTAOORA LTDA 

ESAC - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. 
FLS. DA 

PROPOSTA 
CAT 

ATESTADO 
TÉCNICO 

CONTRATO PRAZO PERÍODO 

VOLUME 26. 
Fls. 7243 a 

7264 
n° 21347/2017 

Fls. 7245 da 
Proposta 

Decreto n° 12/2016 180 dias 22/02/2016 a 
12/01/2017 

Decreto 79/2016 150 dias 

VOLUME 26 - 
Fls. 7265 a 

7300 
n° 32779/2018 

Fls. 7267 da 
Proposta 

n° 001/2017 180 dias 13/07/2017  

16/01/2017 a 

Primeiro Aditivo 180 dias 
14/07/2017 a 
09/01/2018 

VOLUME 26 - 
Fls. 7301 a 

7346 
n° 23878/2020 

Fls. 7304 da 
Proposta 

n° 002/2018 180 dias 
12/01/2018 a 
11/07/2018 

Primeiro Aditivo 180 dias 12/07/2018 a 
07/01/2019 

VOLUME 26 - 
fls. 7347 a 

7427 

n° 35547/2020 

n° 41422/2020 

Fls. 7350 e fls. 7390 
da Proposta 

n° 001/2019 180 dias 
07/01/2019 a 
06/07/2019 

VOLUME 27 - 
fls. 7429 a 

7469 
n° 63895/2020 

Fls. 7432 da 
Proposta 

n° 15/2019 180 dias 
05/07/2019 a 
01/01/2020 

VOLUME 27 - 
fls. 7470 a 

7509 
n° 64367/2020 

Fls. 7473 da 
Proposta 

n° 001/2020 180 dias 
02/01/2020 a 
30/06/2020 

TOTAL 
	

1.590 dias 

Nesse sentido resta evidente que a execução dos serviços, devidamente 

atestados, ocorreu por prazo superior ao exigido, tornando inconteste o 

cumprimento das exigências editalícias pelo Consórcio Orlândia Saneamento. 

Com ainda mais clareza - e para que se coloque pá de cal sobre a 

discussão — faz-se notar, pelo destaque feito no quadro acima, que somente 

alguns atestados encartados à documentação JÁ SERIAM SUFICIENTES 

PARA COMPROVAR A EXECUÇÃO DOS PRÉSTIMOS POR MAIS DE 01 ANO.  

Portanto, absolutamente descabida  a alegação trazida pela Recorrente. 
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CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 

SPL 

 

ESAC 
Empresa d• Saneamento Ambiental • Conc.**4•• CONSTPUTORA E PAVIMENT,,,DORA LTDA 

(ii) 	Atestado de fls. 7589 a 7619 (Ernbasa) não dispõe de atividades de 

operação e manutenção de captação e tratamento de água 

No que toca ao atestado mencionado, com razão o Consórcio Recorrente, 

em momento de rara lucidez e acerto. Contudo, referido atestado serviu às 

comprovações atinentes ao "Sistema de Esgotamento Sanitário", podendo ser 

absolutamente dispensado para as comprovações de "operação e manutenção de 

captação e tratamento de água", atividades estas expressamente espelhadas nos 

atestados emitidos pela Prefeitura de Santo Antonio de Pádua — RJ. 

Para que se afaste qualquer dúvida sobre a questão, cite-se trecho comum 

a todos os atestados emitidos: 
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DESCRIÇÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
	

'c CO 
a) I 
> z 
ai c» 

	

05 sstemas de abastecimento de água do município de SANTO ANTONIO DE PÁDUA do 	 c 0  
a.) In contrato em questão Possuem 724 	metros de rede de distribuição de agua com a •iariação 	
E cs de aárnetros da tubuleçao de 50 irrn a 5130 num, sendo os materiais empregados PVC COA, PUC.- 	

20 De Fofo, PEAD, ferro fund do, aço carbono e amianto, atendendo 111E0 ilacdes de água e 	 N 
15 660 econom-as. possuindo capacidade de adução, captação, tratamento e drstntrÁgEo de 

	
o CC 
I- DO igua tratada de aprosrmadamente 750,10 m'fil 

	
iii I 
TU. 11'4) 

/
o2 Para o aSear,ce do abjeto, o wograms de trabalho e as atIvidadeS a Serem delernalyidas 

li\if 	

c g rd foram os citados abaixo dela Contratada em lavar da Contratante: 

to 
u) o 

I -Operaçao e manuteisçao de serviços administratevos e 'Leitão comercial; 
	 03 O 

Ir 	 4,--,  
,..., O 

2- Operação e manutenção de sistema de captação de água sul:derranca • supcirifirial; 	
c -c) 

3 • Operaçaia e manutenção de ;estiam; aduçan de agua bera e tratada; 	 co ,, . a; E , ,, 4 • Operação e manutenção de redes de distribuição e 1-amai:, por métodos destrultvos e noa 	
U cv  destrutivas. 	 O O •en' 5 - Operação e manutenção de estação ie tratamento de agua; 

e - Selara/g &o e conspattioilização, controle de pe-des, sistema de eutnertação e telemetria; 

7 Analises Casco quirnicas e eacterioiéjocas de Agua tla3,ta e  Tratada; 

5 
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Portanto, integralmente afastadas as razões de recurso que atacam a 

qualificação técnica do Consórcio Orlândia Saneamento, tendo o mesmo dado 

total cumprimento às disposições e exigências editalícias, devendo ser mantida a 

sua habilitação, conforme acertadamente se manifestou a Comissão de Licitação. 

11.2. — Quanto aos itens 12.5.1, "a" do edital 

Melhor sorte não socorre o Consórcio Recorrente no que tange ao 

denunciado descumprimento do item 12.5.1. "a" do edital pelo Consórcio Orlândia 

Saneamento. 

Em estreito, e novamente incorreto raciocínio, alega o Recurso que o 

Consórcio, ora impugnante, não apresentou a respectiva Ata de Aprovação das 

demonstrações contábeis pelos sócios, deixando, assim, de comprovar sua 

qualificação econômico "na forma da lei". 

Em primeiro lugar: para comprovação da qualificação econômico-financeira 

exigiu o edital a apresentação de "balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

do último exercício social", não aludindo à apresentação da Ata de aprovação dos 

sócios, tal qual quer fazer crer o Consórcio Recorrente, aliás, em franca 

discrepância com a defesa que faz do "Princípio da Vinculação ao Edital" no 

preâmbulo de seu recurso. O Consórcio Orlandia Saneamento, portanto, deu 

exato cumprimento ao exigido pelo item 12.5.1 "a" do edital, apresentando 

6 
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CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 

balanços patrimoniais e demonstrações exigidas de seus consorciados, atendendo 

integralmente ao item estabelecido, assim como nos termos da lei. 

Em segundo lugar: pretende o Recorrente que a alusão na forma da lei' 

venha a abranger a Ata de aprovação das demonstrações financeiras pelos 

sócios, o que se mostra inexato na medida em que a referida Ata é providência de 

natureza exclusivamente societária, servindo a registrar a destinação dos 

resultados econômicos da empresa que lhes pretendem dar os respectivos sócios. 

Nesse sentido o documento em questão não tangencia qualquer discussão 

acerca da qualificação econômico-financeira da proponente não servindo a dita 

Ata a validar ou invalidar os números financeiros expostos no balanço e nas 

demonstrações apresentada. 

Em terceiro lugar, e para além disso, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis foram apresentadas, sim, na forma das leis fiscal, 

tributária e contábil, as quais lhe são competentes. 

Portanto, também à vista do descabimento dessa outra razão recursal, 

merece o recurso interposto ser tido por improcedente, tendo o Consórcio Orlândia 

Saneamento dado total cumprimento à disposição do item 12.5.1 "a" do edital 

convocatório, devendo ser mantida sua habilitação, conforme acertadamente 

apontado pela Comissão de licitação. 
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CONSTRUTORA. E PAVIMEHTADORA LTDA 

Afastado o cabimento das razoes recursais justamente pelo pleno 

atendimento das exigências editalícias PELO CONSÓRCIO ORLANDIA 

SANEAMENTO, requer-se à essa D. Comissão avaliadora que julgue 

improcedente o recurso administrativo interposto pelo Consórcio Sano Orlandia, 

ratificando-se o r. decisório habilitador desta ora Impugnante, autorizando-a a 

prosseguir nas fases subsequentes da competição. 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Votorantim, 18 junho de 2.021. 

CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 
Lider: Splice Industria Comercio e Serviços Ltda 

SANDRA MARQUES BRITO UNTERKIRCHER 	 MARINA LIMA DO PRADO SCHARPF 
OAB/SP n° 113.818 	 OAB/SP n° 211.125 
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PROTOCOLO DE AÇÕES 

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória 
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade, 
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil. 

Data de emissão do Protocolo: 18/06/2021 

Dados do Documento 

Tipo de Documento 	Petição 
Referência 	 Impug. ao Recurso Orlandia - SANO Orlandia 
Situação 	 Vigente / Ativo 
Data da Criação 	 18/06/2021 
Validade 	 18/06/2021 até Indeterminado 
Hash Code do Documento 439AC972A790BBAB55CABC9F7DE8A90D07313109FA88EDDD4F73134100AB9AA351 lid
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Assinaturas / Aprovações 

Papel (parte) 	Representantes 

Relacionamento 7*507547 - Consórcio Orlãndia Saneamento 

Sandra Marques Brito Unterkircher 

Assinado em 18/06/2021 17:36:40 - Forma de assinatura: Usuário + Ação: 

	

	 IP: 	 189.39.33.113 
Senha 

Info.Navegador 	Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/91.0.4472.106 Safari/537.36 

Localização 	Não Informada 

Tipo de Acesso 	Normal 

Marina Lima do Prado Scharpf 
	

270.061.398-80 

Assinado em 18/06/2021 17:34:51 com o certificado ICP-Brasil Serial - 	IP: 2804:431:c7ee:bc78:16b:da2f:fb4c:b300 
510E4EA293996A17 

Info.Navegador 	Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; WOW64; Trident/7.0; Touch; rv:11.0) like Gecko 

Localização 

Tipo de Acesso 	Normal 

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico 
httos://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttos/validardocumentoscontent.aspx,  utilizando o código de acesso 
(passcode) abaixo: 

Código de Acesso (Passcode): IIMJZ-BRZOO-BC9NK-SZXGH 

135.293.428-07 

Ação: 
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Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro 
vinculada à ICP-Brasil. 
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Data: 22/06/2021 

d 

ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Relatório de Demonstrativo de Processo 

Filtros aplicados ao relatório  

Número do processo: 	0004084/2021 
Período de protocolização: De: 01/01/2021; Até: 31/12/2021 

Número do processo: 	0004084/2021 

Solicitação: 	 378 - IMPUGNAÇÃO DE RECURSO INTERPOSTO 

Beneficiário: 

CPF: 

Requerente: 	 13765 - SPL CONST. E PAVIMENTADORA LTDA 

Endereço: 	 Rua AVENIDA INDEPENDENCIA N° 6350 

Telefone: 	 Celular: 
	 Municipio: Sorocaba - SP 

CNPJ: 	 56.147.937/0001-49 	 Inscrição Estadual: 

Local da protocolização: 100.000.000 - PROTOCOLO 

Protocolado por: 	José Roberto Merigo 

Situação: 	 Em trâmite 	 Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 	22/06/2021 09:48 	 Previsto para: 22/07/2021 09:47 	Concluído em: 

Súmula: 	 ENCAMINHANDO IMPUGNAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO OFERTADO PELA PROPONENTE: GS INIMA BRASIL 
LTDA. CONF. SEGUE. 

Observação: 

Máscara 
	

Organograma 
	

Encaminhado por 	 Recebido por 

116.000.000 	LICITAÇÕES 	 José Roberto Merigo 

em: 22/06/2021 09:48 

Total de processos: 1 

Hora: 09:49:04 
Sistema: Protocolo Fly / Usuário: jmerigo r Relatório de Demonstrativo de Processo 
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41E SAC.. 
Empe. de Seneemento Ambeedel • Cone•sleo, CONSTRUTOR... E PAVIMEPITADORA LT DA.  

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA — SP 

Votorantim, 16 de junho de 2.021. 
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Ref. Concorrência Pública n. 01/20  

Processo Administrativo n. 138/20 
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O CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO,  formado pelas empresas SPL 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 

56.147.937/0001-49 e ESAC — EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E 

CONCESSÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 01.972.794/0001-18, representado 

pela empresa Líder SPL CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA, vem, pela 

presente, autorizado pelo Art. 109, § 3° da Lei 8.666/93, IMPUGNAR O RECURSO 

ADMINISTRATIVO  ofertado pela proponente GS INIMA BRASIL LTDA, contra 

arrazoando-o nos seguintes termos: 

I - DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO DESTA IMPUGNAÇÃO AO RECURSO 

A presente impugnação encontra cabimento nas letras do Art. 109, § 3° da Lei 

Geral de Licitações, estando ali estampado o direito do proponente de contra-arrazoar 

Recurso Administrativo que tenha sido apresentado contra a sua habilitação para o 

certame. 

Esse exatamente o caso, tendo o Consórcio Orlândia Saneamento, ora 

impugnante, sido alvo de recurso apresentado pela GS lnima, o qual pretende sua 

inabilitação. 

e
nt

oe
le

tr
o
n

  



s/
va

lid
a r

do
cu

m
en

to
sc

on
te

n  

c 

c 
E 
o  
O 

0 

.c 

o 
z 13_ 

>N
(.9  
> - 
E 

ao 
 

E > 
3 LL 

c ali  
L _ 

cc3 • O 

oo 
2 o c 

° 

o°  • 2 
• in 

 

CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 

SPL 

 

E SAC 
Empreu Son•amento Ambi•nla& • Cone...Ws CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

A presente impugnação, a par de cabível, é apresentada com respeito ao prazo 

legal estabelecido, sendo protocolada no interregno de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

ciência da interposição recursal, o que o ocorreu em 14 de junho, transato. 

Deste modo, porque cabível e tempestiva, requer-se, desde já, seja a presente 

impugnação recebida, conhecida e processada em seus regulares trâmites, sendo ao final 

acolhida integralmente afastando-se procedência ao Recurso interposto. 

ll - DO DESCABIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE "GS INIMA 

BRASIL S/A" 

O Recurso interposto pretende, em suma, a inabilitação do Consórcio Orlândia 

Saneamento por descumprimento ao item 12.4.2 (i), eis que os atestados colacionados 

para fins de comprovação da qualificação técnica não atendem a exigência temporal (1 

ano) ali prevista. 

Não assiste razão à licitante Recorrente. 

Senão vejamos: 

11.1. — Quanto aos itens 12.4 e seguintes do edital 

Os itens em questão dirigem-se à comprovação da qualificação técnica do 

proponente exigindo a apresentação de atestados capazes de comprovar a realização 

transata de serviços referentes ao Sistema de Abastecimento de Água e Sistema de 

Esgotamento Sanitário, atendendo a determinados quantitativos e prazo mínimo de 

execução. 
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Insurge-se a licitante Recorrente defendendo, em suma, que os atestados 

apresentados pelo Consórcio Orlândia Saneamento não preenchem os requisitos 

encartado no item 12.4, seja quanto ao prazo mínimo de execução estabelecido pelo 

edital, seja quanto à comprovação pretérita de alguns dos serviços ali enumerados. 

Pede-se vênia para condenar o açodamento da conclusão e a superficialidade da 

análise promovida pela Recorrente. Senão vejamos: 

(0 	Quanto aos atestados emitidos pela Prefeitura de Santo Antonio de 

Pádua - RJ 

Quanto aos atestados emitidos pela Prefeitura de Santo Antonio de Pádua, 

argumenta o Recorrente que nenhum deles serve à comprovação dos serviços 

pelo prazo mínimo de 01 ano tal como exigido pelo item 12.4.2 (i) do edital. 

Contrapondo-se veementemente ao argumento recursal, o Consórcio 

Orlândia Saneamento ratifica os termos do r. decisório que o habilitou e defende 

que os atestados apresentados preenchem, sim e à sobeja, os requisitos 

encartados no item 12.4 e seguintes do edital, notadamente quanto ao prazo 

mínimo de 1 ano de execução dos serviços pretéritos. 

Atenta observação do teor dos atestados faz notar tratar-se da execução 

contínua e ininterrupta dos serviços desde o ano de 2.016 até junho de 2020, 

(contemplando 1.590 dias, portanto, muito além dos 365 dias questionado) através 

de sucessivos contratos com vigência em sua maioria de 180 dias. 

Confira-se: 
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CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 
ickübfica 

41•ESAC. 
EMP.,. CNP ~1~0 Ambiental • Coesc~. 

SPL 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

ESAC - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. 
FLS. DA 

PROPOSTA 
CAT 

ATESTADO 
TÉCNICO 

CONTRATO PRAZO PERÍODO 

VOLUME 26. 
Fls. 7243 a 

7264 
n° 21347/2017 

Fls. 7245 da 
Proposta 

Decreto n° 12/2016 180 dias 22/02/2016 a 
12/01/2017 Decreto 79/2016 150 dias 

VOLUME 26 - 
Fls. 7265 a 

7300 
n° 32779/2018 

Fls. 7267 da 
Proposta 

n° 001/2017 180 dias 
13/07/2017  

16/01/2017 a 

Primeiro Aditivo 180 dias 
14/07/2017 a 
09/01/2018 

VOLUME 26 - 
Fls. 7301 a 

7346 
n° 23878/2020 

Fls. 7304 da 
Proposta 

n° 002/2018 180 dias 
12/01/2018 a 
11/07/2018 

Primeiro Aditivo 180 dias 
12/07/2018 a 
07/01/2019 

VOLUME 26 - 
fls. 7347 a 

7427 

n° 35547/2020 

n° 41422/2020 

Fls. 7350 e fls. 7390 
da Proposta 

n° 001/2019 180 dias 07/01/2019 a 
06/07/2019 

VOLUME 27 - 
fls. 7429 a 

7469 
n° 63895/2020 

Fls. 7432 da 
Proposta 

n° 15/2019 180 dias 05/07/2019 a 
01/01/2020 

VOLUME 27 - 
fls. 7470 a 

7509 
n° 64367/2020 

Fls. 7473 da 
Proposta 

n° 001/2020 180 dias 02/01/2020 a 
30/06/2020 

TOTAL 
	

1.590 dias 

Nesse sentido resta evidente que a execução dos serviços, devidamente 

atestados, ocorreu por prazo superior ao exigido, tornando inconteste o 

cumprimento das exigências editalícias pelo Consórcio Orlândia Saneamento. 

Com ainda mais clareza - e para que se coloque pá de cal sobre a 

discussão — faz-se notar, pelo destaque feito no quadro acima, que somente 
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SPL 
CONSTRUI-OPA E PAVimENT ADORA LTOA 

alguns atestados  encartados à documentação JÁ SERIAM SUFICIENTES 

PARA COMPROVAR A EXECUÇÃO DOS PRÉSTIMOS POR MAIS DE 01 ANO.  

Portanto, absolutamente descabida  a alegação trazida pela Recorrente. 

Nem se pretenda dizer, por outro lado, e como quer a Recorrente que os 

atestados não possam ser considerados em seu conjunto, sobretudo para fins de 

soma de PRAZO. 

A aplicabilidade da resposta dada ao Questionamento #1 — Esclarecimento 

n. 8, como quer a licitante Recorrente, não tem razão ser, mostrando-se 

impertinente  para a questão na medida em que textualmente veta a soma de 

atestados para "comprovar quantitativos mínimos de atendimento 

populacional."(g.n).  E esse não é o caso debatido  até porque os atestados 

emitidos pela Prefeitura de Santo Antonio de Pádua atendem, cada qual e por si, o 

atendimento à população mínima de 22.000 habitantes. 

Veja com clareza a resposta promovida pela Prefeitura sobre o veto ao 

somatório de atestados: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
--=== estado de Sdo Pauso 

ORLAMX.i. 6+01 - CX POSTAL. 77 • CEP 14620-000 - I•ONE PABX t 11.1 31;20.8000 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DA 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 01/2020 

CONCESSÃO COMUNI PARA ABASTECIMENTGO DE ÁGUA E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO NIUNIC'11)10 DE ORLÃNDIA 

ESCLARECIMENTO N° 08 

10  Questionamento 

Edital — 12.4.2, 12.7.1 
Com base na interpretação sistémica do edital, e ent especial dos itens 12.4.2 e 12.7.1. 
entendemos que. tanto para licitantes individuais quanto retinidos em consórcio. não 
será admitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo de 
atendimento populacional em cada um idos itens d.1.1. d.2.1 e d.3.1. ou seja. é admitida 
a apresentação de atestados distintos para comprovação das exigências comidas nos 
itens d.1.1. d.2. I e d.3. I. mas não é permitida a apresentação de múltiplos atestados para 
comprovar os quantitativos minámos de um mesmo item. Nosso entendimento está 
coneto? Em caso de resposta negativa. favor esclarecer. 

Resposta: Sim, o entendimento esta correto. 
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SPL 
CONSTRUTORA E PAViN1ENTADORA LTDA 

CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 

Resta evidente, portanto, que os atestados apresentados pelo Consórcio 

Orlândia Saneamento comprovam a execução dos serviços, em um mesmo 

Município e de forma continuada e ininterrupta, para além do prazo mínimo 

reclamado pelo edital,  SENDO ABSOLUTAMENTE CORRETO O 

RECONHECIMENTO DA HABILITAÇÃO DO CONSÓRCIO ORLÂNDIA 

SANEAMENTO. 

O que se vê, portanto, é uma tentativa torpe e talvez grosseiramente 

dolosa da Recorrente de distorcer o conteúdo do que foi esclarecido, 

induzindo a erro a D. Comissão Julgadora. 

O fato, portanto, é que os atestados apresentados pelo Consórcio Orlândia 

Saneamento e emitidos pela Prefeitura de Santo Antonio de Pádua- RJ atendem 
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CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 

Riabócs la Emp.. de ~mota ~Met o Cone. 
ESA SPL 

CONSTRUTORA E PAVIrvlENTADORA LTDA 

às exigências trazidas pelo edital, mormente aquela relativa ao prazo mínimo de 

execução dos serviços, levando o Recurso à completa inocuidade. 

(ii) Quanto ao atestado emitido pela Empresa Baiana de Agua e Esgoto 

- EMBASA 

Assevera a Recorrente que o atestado apresentado pela EMBASA não se 

mostra suficiente ao atendimento do item 12.4.d) no tocante aos serviços ali 

enumerados, eis que não identificada a execução dos serviços de "captação" e 

"reservação" de água. 

De fato, e em momento de raro acerto, tem razão a empresa Recorrente já 

que, por opção do Consórcio Orlândia Saneamento, o atestado não serviu à 

comprovação das execuções atinentes ao Sistema de Abastecimento de Água, 

mas sim, das atividades relacionadas ao Sistema de Esgotamento Sanitário. 

Nesse passo, importa considerar que os serviços previstos no item 12.4. 

dl, relativos ao Sistema de Abastecimento de Água (e entre os quais se 

menciona as atividades de "captação e reservação") foram todos cabalmente 

demonstrados junto aos Atestados emitidos pela Prefeitura de Santo Antonio de 

Pádua — RJ. 

Portanto, não há que ser discutir sobre o atendimento aos itens 12.4 d.1) e 

12.4. d.2), estando ambos integralmente atendidos pelos atestados emitidos pela 

Prefeitura de Santo Antonio de Pádua — RJ e pela EMBASA-BA, respectivamente. 

Os atestados emitidos pela SPL, a seu turno, ofertados de modo a 

robustecer a qualificação do Consórcio proponente, comprovam, em adição, a 
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A ESAC 
Emproa* de Smwarneroto Ambient•I • Cone~ coN:::TRIJTC,R1-. E PAVIMENTADORA LTOA 

experiência na implantação/construção de sistemas de rede de água e de rede de 

esgoto. 

Deste modo, sublinhado o atendimento ao edital pelo Consórcio Orlândia 

Saneamento através das atestações que apresentou, resta claro o descabimento 

do Recurso apresentado pela licitante GS INIMA, insuficiente a alterar o r. 

decisório habilitador, O QUAL SE MOSTROU ABSOLUTAMENTE CORRETO AO 

HABILITAR O CONSÓRCIO ORLÂNDIA SAN lEAMENTO PARA A DISPUTA. 

III — DO PEDIDO  

Afastado o cabimento das razoes recursais justamente pelo pleno 

atendimento das exigências editalícias PELO CONSÓRCIO ORLANDIA 

SANEAMENTO, requer-se à essa D. Comissão avaliadora que julgue 

improcedente o recurso administrativo interposto pela GS INIMA BRASIL 

ratificando-se o r. decisório habilitador desta ora Impugnante, autorizando-a a 

prosseguir nas fases subsequentes da competição. 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Votorantim, 18 junho de 2.021. 

CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 
Lider: Splice Industria Comercio e Serviços Ltda 

SANDRA MARQUES BRITO UN7'ERKIRCHER 	 MARINA LIMA DO PRADO SCHARPF 
OAB/SP ng 113.818 	 OAB/SP n2  211.125 
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Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro 
vinculada à ICP-Brasil. 

•  

PROTOCOLO DE AÇÕES 

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida pro 
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autentic 
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil. 

Data de emissão do Protocolo: 18/06/2021 

Dados do Documento 

Tipo de Documento 	Petição 
Referência 	 Impug. ao Recurso Orlandia - GS Inima 
Situação 	 Vigente / Ativo 
Data da Criação 	 18/06/2021 
Validade 	 18/06/2021 até Indeterminado 
Hash Code do Documento CCE53203F83A98CDE3321B9F7B57417A6031822A7DD8BCCOD9EFOB40B5E300D0 id

a
rd

o
cu

m
e
n
to

s  

Assinaturas / Aprovações 

Papel (parte) 	Representantes 

Relacionamento 7*507547 - Consórcio Orlândia Saneamento 

Sandra Marques Brito Unterkircher 
	

135.293.428-07 

Ação: 

Info.Navegador 

Localização 

Tipo de Acesso 

Assinado em 18/06/2021 17:36:40 - Forma de assinatura: Usuário + 	IP: 	 189.39.33.113 
Senha 

Mozilla/5,0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/91.0.4472.106 Safar1/537.36 

Não Informada 

Normal 
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Marina Lima do Prado Scharpf 

Assinado em 18/06/2021 17:34:57 com o certificado ICP-Brasil Serial - 
Ação: 

	

	 IP: 2804:431:c7ee:bc78:16b:da2f:fb4c:b300 
510E4EA293996A17 

Info.Navegador 	Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; W0W64; Trident/7.0; Touch; rv:11.0) like Gecko 

Localização 

Tipo de Acesso 	Normal 

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico 
https://www.documentoeletronico.com.bdoroceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx,  utilizando o código de acesso 
(passcode) abaixo: 

Código de Acesso (Passcode): F9PDR-HUFVG-DJYZG-LSJPN 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Relatório de Demonstrativo de Processo 

Filtros aplicados ao relatório  

Número do processo: 	4083/2021 
Período de protocolização: De: 01/01/2021; Até: 31/12/2021 

o 

Número do processo: 	0004083/2021 

Solicitação: 	 378 - IMPUGNAÇÃO DE RECURSO INTERPOSTO 

Beneficiário: 

CPF: 

Requerente: 	 13765 - SPL CONST. E PAVIMENTADORA LTDA 

Endereço: 	 Rua AVENIDA INDEPENDENCIA N° 6350 

Telefone: 	 Celular: 
	

Municipio: Sorocaba - SP 

CNPJ: 	 56.147.937/0001-49 	 Inscrição Estadual: 

Local da protocolização: 100.000.000 - PROTOCOLO 

Protocolado por: 	José Roberto Merigo 

Situação: 	 Em trâmite 	 Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 	22/06/2021 09:44 	 Previsto para: 22/07/2021 09:41 	Concluído em: 

Súmula: 	 ENCAMINHANDO IMPUGNAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO OFERTADO PELA PROPONENTE: IGUA SANEAMENTO 
S/A. CONF. SEGUE. 

Observação: 

Máscara 
	

Organograma 
	

Encaminhado por 	 Recebido por 

116.000.000 	LICITAÇÕES 	 José Roberto Merigo 

em: 22/06/2021 09:44 

Total de processos: 1 

Hora 09:44:47 
Sistema: Protocolo Fly / Usuário: jmerigo / Relatório de Demonstrativo de Processo 
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CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA — SP 

Votorantim, 18 de junho de 2.021. 
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Ref. Concorrência Pública n. 01/20  

Processo Administrativo n. 138/20 

O CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO,  formado pelas empresas SPL 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 

56.147.937/0001-49 e ESAC — EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E 

CONCESSÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 01.972.794/0001-18, representado 

pela empresa Líder SPL CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA, vem, pela 

presente, autorizado pelo Art. 109, § 3° da Lei 8.666/93, IMPUGNAR O RECURSO 

ADMINISTRATIVO  ofertado pela proponente IGUA SANEAMENTO S/A, contra 

arrazoando-o nos seguintes termos: 

I - DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO DESTA IMPUGNAÇÃO AO RECURSO 

A presente impugnação encontra cabimento nas letras do Art. 109, § 3° da Lei 

Geral de Licitações, estando ali estampado o direito do proponente de contra-arrazoar 

Recurso Administrativo que tenha sido apresentado contra a sua habilitação para o 

certame. 
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Esse exatamente o caso, tendo o Consórcio Orlândia Saneamento, ora 

impugnante, sido alvo de recurso apresentado pela Iguá, o qual pretende sua inabilitação. 

A presente impugnação, a par de cabível, é apresentada com respeito ao prazo 

legal estabelecido, sendo protocolada no interregno de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

ciência da interposição recursal, o que o ocorreu em 14 de junho, transato. 

Deste modo, porque cabível e tempestiva, requer-se, desde já, seja a presente 

impugnação recebida, conhecida e processada em seus regulares trâmites, sendo ao final 

acolhida integralmente afastando-se procedência ao Recurso interposto. 
.0 

II - DO DESCABIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE "1GUA 

SANEAMENTO S/A" 

O Recurso interposto pretende, em suma, a inabilitação do Consórcio Orlândia 

Saneamento por descumprimento aos itens 12.4 e seguintes do edital (qualificação 

técnica). 

Não assiste razão à licitante Recorrente. 

Senão vejamos: 

11.1. — Quanto aos itens 12.4 e seguintes do edital 
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CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 

dIEE„,pre. de 
SA  Saneamento Amblental 	

*elo. j• • 

SPL 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LIDA 

Os itens em questão dirigem-se à comprovação da qualificação técnica do 

proponente exigindo a apresentação de atestados capazes de comprovar a realização 

transata de serviços referentes ao Sistema de Abastecimento de Água e Sistema de 

Esgotamento Sanitário, atendendo á determinados quantitativos e prazo mínimo de 

execução. 

Insurge-se a licitante Recorrente defendendo, em suma, que os atestados 

apresentados pelo Consórcio Orlândia Saneamento não preenchem os requisitos 

encartados nos itens 12.4 e seguintes do edital. Assevera que nenhum dos atestados 

emitidos pela Prefeitura de Santo Antonio de Pádua - RJ atende ao prazo de execução 

estabelecido pelo edital. E assevera, também, que os atestados emitidos pela Embasa —

BA e aqueles apresentados pela consorciada SPL não abrangem todos os serviços 

exigidos descritos no subitem 12.4 "d" do edital. 

Pede-se vênia para condenar o açodamento da conclusão e a superficialidade da 

análise promovida pela Recorrente. 

De pronto interessante notar que, apesar do raciocínio construído, a licitante 

sequer trouxe à luz o "Questionamento n. 01 — Esclarecimento 8" sobre o qual assenta 

seu entendimento. 

Mais. 

Vem aludir à "insubsistências apuradas na regularidade fiscal e trabalhista das 

consorciadas", sem qualquer construção argumentativa desses pontos o que permite 

pôr em cheque, minimamente, a credibilidade das razões recursais invocadas.  
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Empresa d Sanarnenlo Ambiental • Contet•das 

SPL 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

"Estas falhas somadas às insubsistências apuradas na regularidade fiscal e 

trabalhista das consorciadas induzem à inabilitação do Consórcio no certame, 

(...)" — fls. 9840 do P.A, in fine. 

(i) Quanto aos atestados emitidos pela Prefeitura de Santo Antonio 

de Pádua - RJ 

Contrapondo-se veementemente ao argumento recursal, o Consórcio 

Orlândia Saneamento ratifica os termos do r. decisório que o habilitou e defende 

que os atestados apresentados preenchem, sim e à sobeja, os requisitos 

encartados no item 12.4 e seguintes do edital, notadamente quanto ao prazo 

mínimo de 1 ano de execução dos serviços pretéritos. 

Atenta observação do teor dos atestados faz notar tratar-se da execução 

contínua e ininterrupta dos serviços desde o ano de 2.016 até iunho de 2020, 

(contemplando 1.590 dias) através de sucessivos contratos com vigência em sua 

maioria de 180 dias. 

Confira-se: 

ESAC - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. 
FLS. DA 

PROPOSTA 
CAT 

ATESTADO 
TÉCNICO 

CONTRATO PRAZO PERÍODO 

VOLUME 26. 
Fls. 7243 a 

7264 
n° 21347/2017 

Fls. 7245 da 
Proposta 

Decreto n° 12/2016 180 dias 22/02/2016 a 
12/01/2017 Decreto 79/2016 150 dias 
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CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 

SRL 
	411111111 

CONSTRUTORA. E PAVIMENTADORA LIMA 

VOLUME 26 - 
Fls. 7265 a 

7300 
n° 32779/2018 

Fls. 7267 da 
Proposta 

n° 001/2017 180 dias 
16/01/2017 a 
13/07/2017 

Primeiro Aditivo 180 dias 
14/07/2017 a 
09/01/2018 

VOLUME 26 - 
Fls. 7301 a 

7346 
n° 23878/2020 

Fls. 7304 da 
Proposta 

n° 002/2018 180 dias 
12/01/2018 a 
11/07/2018 

Primeiro Aditivo 180 dias 12/07/2018 a 
07/01/2019 

VOLUME 26 - 
fls. 7347 a 

7427 

n° 35547/2020 

n°41422/2020 

Fls. 7350 e fls. 7390 
da Proposta 

n° 001/2019 180 dias 
07/01/2019 a 
06/07/2019 

VOLUME 27 - 
fls. 7429 a 

7469 
n° 63895/2020 

Fls. 7432 da 
Proposta 

n° 15/2019 180 dias 
05/07/2019 a 
01/01/2020 

VOLUME 27 - 
tis. 7470 a 

7509 
n° 64367/2020 

Fls. 7473 da 
Proposta 

n° 001/2020 180 dias 
02/01/2020 a 
30/06/2020 

TOTAL 1.590 dias 
a) 
O 

a) 
E 

  

a 
a 

Nesse sentido resta evidente que a execução dos serviços, devidamente 

atestados, ocorreu por prazo superior ao exigido, tornando inconteste o 

cumprimento das exigências editalícias pelo Consórcio Orlândia Saneamento. 

Com ainda mais clareza - e para que se coloque pá de cal sobre a 

discussão — faz-se notar, pelo destaque feito no quadro acima, que somente 

alguns atestados encartados à documentação JÁ SERIAM SUFICIENTES 

PARA COMPROVAR A EXECUÇÃO DOS PRÉSTIMOS POR MAIS DE 01 ANO.  

Portanto, absolutamente descabida  a alegação trazida pela Recorrente. 
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PREFEITUIZA iVIUNICIPAL DE CoRL,ÂNDIA 
Estada de 5Sto Pato 	  

PC. \. 	Cdtl...NNI)(.). 600 - 	PCI.S.T.NL. 77 CEP 1462414)00 - IFONi L PAI3X (16) 3t52044,0(1t, 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DA 
CCINCOR.RENCIA PÚBLICA N" 01/2020 

CONCESSÃO COMI I PARA ABASTECIMEN TGO DE ÁGUA E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNIC'IPIO DE ORLÃNDIA 

ESCLARECIMENTO N°  

1" Questionamento 

Edital — 12.4.2, 12.7.1 
Com base na interpretação sistémica do edital, e em especial dos itens 12.4.2 e 12.7.1. 
entendemos que. tanto para licitantes individuais quanto reunidos em consórcio_ não 
será admitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo de 
atendimento populacional em cada um jdos itens; d.1.1. d.2.1 e (1.3.1, ou seja, é admitida 
a apresentação de atestados distintos para comprovação das exigencias contidas nos 
itens d.l. 1. d.2. t e d.3. I. mas não é permitida a apresentação de múltiplos atestados para 
comprovar os quantitativos inhumas de um mesmo item. Nosso entendimento está 
correto? Em caso de resposta negativa. favor esclarecer. 

Resposta: Sim. o entendimento esta correto_ 

x 

id
a r

do
cu

m
en

to
sc

o
nt

e
n

  
ro

ce
le

tr
o
n

ic
a
h

tt
 

w
w

.d
oc

u
m

en
to

e
le

tr
on

ic
o.

co
m

  

‘•\
\OPAL  

•:: 	0 

CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 
' 2 

Rikifics 

 

SPL 

 

41•ESA 
de Saneamento Ambiental • Conceaçõos CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LIDA 

Nem se pretenda dizer, por outro lado, e como quer a Recorrente que os 

atestados não possam ser considerados em seu conjunto, sobretudo para fins de 

soma de PRAZO. 

A aplicabilidade da resposta dada ao Questionamento #1 — Esclarecimento 

n. 8, como quer a licitante Recorrente, não tem razão ser, mostrando-se 

impertinente  para a questão na medida em que textualmente veta a soma de 

atestados para "comprovar quantitativos mínimos de atendimento 

populacional."(g.n).  E esse não é o caso debatido  até porque os atestados 

emitidos pela Prefeitura de Santo Antonio de Pádua atendem, cada qual e por si, o 

atendimento à população mínima de 22.000 habitantes. 

Veja com clareza a resposta promovida pela Prefeitura sobre o veto ao 

somatório de atestados: 
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Resta evidente, portanto, que os atestados apresentados pelo Consórcio 

Orlândia Saneamento comprovam a execução dos serviços, em um mesmo 

Município e de forma continuada e ininterrupta, para além do prazo mínimo 

reclamado pelo edital,  SENDO ABSOLUTAMENTE CORRETO O 

RECONHECIMENTO DA HABILITAÇÃO DO CONSÓRCIO ORLANDIA 

SANEAMENTO. 

O que se vê, portanto, é uma tentativa torpe e talvez grosseiramente 

dolosa da Recorrente de distorcer o conteúdo do que foi esclarecido, 

induzindo a erro a D. Comissão Julgadora. 

O fato, portanto, é que os atestados apresentados pelo Consórcio Orlândia 

Saneamento e emitidos pela Prefeitura de Santo Antonio de Pádua- RJ atendem 

às exigências trazidas pelo edital, mormente aquela relativa ao prazo mínimo de 

execução dos serviços, levando o Recurso à completa inocuidade. 

(ii) 	Quanto ao atestado emitido pela Empresa Baiana de Agua e Esgoto 

- EMBASA 

Assevera a Recorrente Iguá que o atestado apresentado pela EMBASA não 

se mostra suficiente ao atendimento do item 12.4.d) no tocante aos serviços ali 

enumerados. 

De novo equivoca-se a Recorrente. Exige o edital, a teor do mencionado 

item: 

7 
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12.4. Qualificação Técnica 

12.4.1. A documentação relativa à qualificação técnica da LICITANTE deverá consistir no seguinte 

a) comprovação de registro ou inscrição da LICITANTE e de seu responsável técnico no CREA -
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. No caso de consórcio heterogêneo; ao menos uma das 
empresas deverá apresentar o registro em questão; 

b) declaração de conhecunento do local, nos termos do Anexo IX, 

c) instrumento de compronusso de constituição de consórcio. quando for o caso, nos termos do subirem 

12.7.2.; 
d) comprovação de aptidão para desempenho técnico da LICITANTE mediante a apresentação de 
certidões ou atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou pnvado. devidamente registrada 
no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. comprovando que a licitante executou obras e 
serviços. na  forma do EDITAL, com as características e quantitativos minunos abaixo3: 

d. I) 	Sistema de Abastecimento de Agua. 

d.1 1) operação e manutenção de sistema de captação, bombeamento e adução de água bruta. tratamento. 
adução, bombeamento. reservação e distnbuição de água tratada que atenda população igual ou superior a 
22.000 (vinte e dois mil) habitantes; 
d.2) 	Sistema de Esgotamento Sanitário 

d.2 1) operação e manutenção de sistema de coleta. afastamento. bombeamento. interceptação, transporte e 
tratamento de esgoto sanitário que atenda população igual ou supenor a 22.000 (vinte e dons mil) habitantes. 

De plano importa considerar que os serviços previstos no item 12.4. d.1, 

relativos ao Sistema de Abastecimento de Água foram todos cabalmente 

demonstrados junto aos Atestados emitidos pela Prefeitura de Santo Antonio de 

Pádua — RJ, tendo o Consórcio, ora impugnante, se servido do atestado da 

Embasa e dos demais apresentados para cumprimento das disposições relativas 

ao "Sistema de Esgotamento Sanitário". 

Nesse sentido, e quanto a esse tópico peculiar, o CONSORCIO ORLANDIA 

SANEAMENTO deu, sim, integral cumprimento ao reclamado pelo item d.2, 

fazendo a comprovação de todas as atividades narradas pelo subitem d.2.1., 

conforme reconhecido pela Comissão que acertadamente a habilitou.  

O atestado emitido pela Embasa-BA e apresentado junto às fls. 7591 faz 

prova, inconteste, da operação, conservação e manutenção do sistema de 

8 
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1 

ATESTADO 
PARCIAL 

°GESS 	SOLICITANTE: 
ESAC EMPREITEIRA DE MÃO OE OBRA LIDA 

22113/2016 	 CNPJ: 01.172,794/0001•18 

esgotamento sanitário de Vitória da Conquista -- BA, declarando a "execução dos 

serviços de conservação, manutenção e operação dos Sistemas de Água (SAA's) 

e de Sistema de Esgotamento Sanitário  (SESS)" 

C 

460005917/2014  

1, 11(1" 	gina 3/31 
E 

052/2 

1, 

U1 
aã.  

8 
o 

Atestamos para fins de comprovação em licitações públicas, que a ESAC - EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA LTDA. empresa privada com sede na Rua dos Franceses. n° 5931, Piraoeiraba 
- Joinville / SC, inscrita na CNPJ n.* 01.972.704/0001-18. executou satisfatoramente para a 
EMBASA - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO SIA, com sede na Av. Luis 
Viana Filho. n° 420, 4' Avenida, Centro Administrativo da Bailia. inscrita no CNPJ/MF se  
13,504..675/00.01-10rvi 	c,.prgb"§ffl 	NSMrrse 	anu enç e operaç o dos SAA S. SES S 
atividades da areia comercial das localidades de Vitória da Conquista e outros 	escritónos locais 

vin 	 t  •ade 	 \Mó 	 a zoe 	no prazo total de 
720 (setecentos e vmte) dias corridos totalizando o valor do contrato em 5 23.163.436,52 
(vinte e três milhões, cento e oitenta e trás mit. quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta e 

dois centavos) 
Os sistemas ae abastecimento de água de Vitória da Conquista. pertencentes 6 Unidade 
Regional de Vitória da Conquista, vinculados ao contrato em questão, possuem 1.126.8 km de 
rede de distribuição do água com variação de diãmetros da tubulação de DN 50 a 600. sendo os 
materiais utilizados PVC PBA PVC OEFoFo PEAI). Ferro Fundido e Cimento Arniant0, 
atendendo a aproximadamente 105 255 ligações. possuindo capacidade de tratamento de 1 100 

Vs 
Os sistemas de esgotamento santitui0 de Vitória da Conquista. pertencentes ó Unidade Regional 
de Vitória da Conquista, vinculados ao contrato em questão. possuem 629,06 km de rode 
coletora de esgoto com vedação de diâmetros da tubulação de DN 100 a 400, sendo os 
materiais utilizados PVC PBA. RPVC, PVC DEFoFce. PEAD, Ferro Fundido e Cimento Amianto. 
atendendo a aproximadamente 78.727 ligações, possuindo capacidade do tratamento de 730 tis. 
Foram executados oa secuMtes serviços e quantdades a segui: 

Entre as descrições das atividades envolvidas, ratifica-se a "conservação, 

manutenção e operação" do sistema: 

o? 1, 
is g c.rd o ' C 	o 

M 2 1, 
{.= o o o 

C 8i ;S2  ove  o 
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CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 

ATESTA DO 
PARCIAL 

PRO-C13312014.4: 1  SOLICITANTE. 

22113/2011 

 
EEAC EMPREITEIRA ou MAO DE OBRA LTDA 

01.972.704/0001-18  

DATAI 
23/11121116 

COMI T..  

48000091712014 i 231 El  

L  Ottet 0.23/31 

FM • A• 	' rI A 	C" 

10.03 COMUNICAÇÃO 

Lm 

1- 

10.03 01 

*I 
111.01 

EQUIPAMENTO CSLULAR 
É~.. 

NATUREZA DE GASTd 28128 
SERVIÇOS EM POÇO* 

°1-4"'" 
POCOS DE VISITA 4 INSPEÇA0 1 LIMPEZA P1 St.IÔ.. E 
DRENAGEM 

OI 01 cd 01 

0101 01 02 

PV EM 	EL DE CONCRETO PREMOL DADO IsI4430041, EM 
PROFUND. ATE 1,20m, O FORNEC MAT . SI FORNECE 

• SENT DE TAMPAO (PV TIPO I) IDP1901-D1 
up 32.00 

PV EM APJEt. DE CONCRETO PRE-AIOLOADO 1241-0.903m. C/ 
LAJE DE REG.. EM PROFUND. ATE 1.80re EJ ronstac, DO 
MAT 	SI FORNEC E ASSENT DE PAMPA° (PV TIPO II) -_rL-~.5-2  

1E300 

„ 
01 (11"0"'" 

V eld 	 N 	E O ARE-MOLDADO DEM, 10,0 Cl 
LAJE DE RED . ENTRE PROFUND. DE 1.00 IS 1.813m, C/ 
FORNEC. MAT., S/ FORNEC. E ASSENT. DE TAMPÃO /PI/ 
TIPO Iti OP1001-03 

1,00 

01.0101.04 

• -- - 

PV EM ANEL DE -50WCRETO ME-MOLDAI:55 DEM., 
LAJE DE REDE CHAMINÉ . ENTRE PROFUND DE 
3,50tn.C/ FORNEC MAT EY FORNEC E ASSENT DE TAMPAO 
LPV. "TIPO M_Cf..:IÇOI-04.__ 
TAMPAS! TAMPOES è uNELMAS 

Ome.C/ 
1.81 	E 

• __ 

8.00 
___- 

24.0a 

62.1.00 

o., Di 0 0, tal1Cern 
IVIEC. E ASSENT. DE TAMPA CIRCULAR EM CONCRETO 
ARMADO P/ VISITA, ODN•900 me, E m 	SEM CAIXILHO 

01 01 02 02 EXEC. E ASSENT. DE TAMPA CIRCULAR EM CONCRETO 
ARMADO Ff VISITA. CIONNHOO Rem E ramOcrn StCAUELHG LIP 

01.01 02 03 EXEC. E ASSENT DE TAMPA CIRCULAR EM CONCRETO 
ARMADO IIV VI SITA. Cf DNe303 rpm E ec7cm COM CoMEILI-K1 Lu, 

un 

1.00 

1.079.00 01.01 02 04 EXEC. E ASSENT DE TAMPA CIRCULAR EM CONCRETO 
ARMADO Pl VISITA C/ ~400 rem E m7cm &VAIEI 

W 01 02 *O LM EXEC. E ASSENT. oe TAMPA CIRCULAR EM Goesi garro 
ARMADO Fe VISITA. Cl DeM800 mm E eMcm S/CAMILI ta900 

'0W0,1 PECAS PRE-MOLDADAS 

01 01 D3.01 TAMPA CONCRETO PREMOLDADO FCK.15,0 MPA E lÕ CM m2 4 32 
01.02 LAJE DE REDUÇÃO / CAPOEIRA 1 

01.02 01 4/5 - R61.12.SIÇAO ese CAPOEIRA COM OH 43.90ra EM PV 104 105.00 
.01.02.02 416 - REPOSIÇÃO DE CAPOEIRA Co. c../ 1.30M EM PV' UN 1A Cri 
1 01.03 SERVIÇOS

~ 
 DE 	CONEIEFIVAÇA0. 	MANGTENEA0 	E 

giz: 	
09 	 CONSERTOS 

01.03401 	RAMAL,COLLITOFLINTERCEPTOR E LINHA DE RECALQUE 
MrodutIvI44/14 dos equipes eme 111.80%. PENS-10141_, 

EM 

com' 
UN 

_ UM 
3 PO 

01.0301.01 CONSERTO COLETOR PVC ATÉ isolum COM PAI/11WD 
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Inclusive, claras as referências como por exemplo, à mão de obra 

adequada para os serviços: 

erklibasa I ATESTADO 
PARC IA!_ 

PROCCÊ 5 0 N:11 SOLICITAR El- 
ESAc EmpRETTENRA DE M2.0 SE OBRA LIDA 

2211212010 	 01.172.75405004.45 

CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 
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SERVENTE PRA/C10 - ESGOTO AUX. PROA f MANUT. • (I) 
ESGOTO 
PROCESSO DE ESGOTAMENTO SANITARa0  
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AGENTE DE SERVIÇO ADMINISTRATIVO (II 
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CONQUISTA  

02 02 01 AGENTE DE SISTEMAS- 01 ESGOTO 
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ESGOTO 	  

PICK UP OU SIMILAR 
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02.03.01 	AGENTE DE SISTEMAS - (T) ESGOTO 
AGENTE ISÉST-5-TEMAS 	II) ESGOta 
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SERVENTE PRA Imo-ESGOTO ( AUX ~tr. 7)4aNt..it. 
IEGOT'0  
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ESGOTO COM PERICULOSIDA.DE 
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Portanto, não há que ser discutir sobre o atendimento aos itens 12.4 d.1) e 

12.4. d.2), estando ambos integralmente atendidos pelos atestados emitidos pela 

Prefeitura de Santo Antonio de Pádua — RJ e pela EMBASA-BA, respectivamente. 

Os atestados emitidos pela SPL, a seu turno, ofertados de modo a 

robustecer a qualificação do Consórcio proponente, comprovam, em adição, a 

experiência na implantação/construção de sistemas de rede de água e de rede de 

esgoto. 

Deste modo, sublinhado o atendimento ao edital pelo Consórcio Orlândia 

Saneamento através das atestações que apresentou, resta claro o descabimento 

do Recurso apresentado pela licitante Iguá Saneamento, insuficiente a alterar o r. 

decisório habilitador. 

Em suma, integralmente afastadas as razões de recurso que atacam a 

qualificação técnica do Consórcio Orlândia Saneamento, tendo o mesmo dado 

total cumprimento às disposições e exigências editalícias previstas, devendo ser 

mantida in totum a habilitação do consórcio, conforme decisão da Comissão de 

licitação. 

Ill — DO PEDIDO 

Afastado o cabimento das razoes recursais justamente pelo pleno 

atendimento das exigências editalícias PELO CONSÓRCIO ORLANDIA 

SANEAMENTO, requer-se à essa D. Comissão avaliadora que julgue 

improcedente o recurso administrativo interposto pela IGUÁ SANEAMENTO S/A, 
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CONSÓRCIO ORLÂNDIA. SANEAMENTO 

ratificando-se o r. decisório habilitador desta ora Impugnante, autorizando-a a 

prosseguir nas fases subsequentes da competição. 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Votorantim, 18 junho de 2.021. 

CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 
Lider: Splice Industria Comercio e Serviços Ltda 

SANDRA MARQUES BRITO UNTERKIRCHER 	 MARINA LIMA DO PRADO SCHARPF 
OAB/SP ng 11.1818 	 OAB/SP n9  211.125 
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PROTOCOLO DE AÇÕES 	 Fuotice 

d 	("1" 
Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pe 	ida provisória 

2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade, 
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil. 

Data de emissão do Protocolo: 18/06/2021 

Dados do Documento 

Tipo de Documento 	Petição 
Referência 	 Impug. ao Recurso Orlandia - Igua 
Situação 	 Vigente / Ativo 
Data da Criação 	 18/06/2021 
Validade 	 18/06/2021 até Indeterminado 
Hash Code do Documento CO9B03059863362C1C4CEE1D6406A0F15774ECE600EC9C73B4576F57EE8E3FC0 

Assinaturas / Aprovações 

Papel (parte) 	Representantes 

Relacionamento 7*507547 - Consórcio Orlândia Saneamento 

ERBEEffliella 
Sandra Marques Brito Unterkircher 

Assinado em 18/06/2021 17:36:40 - Forma de assinatura: usuário + 
Ação: 

	

	 IP: 
Senha 

Info.Navegador 	Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/91.0.4472.106 Safari/537.36 

Localização 	Não Informada 

Tipo de Acesso 	Normal 

Marina Lima do Prado Scharpf 

Assinado em 18/06/2021 17:34:54 com o certificado ICP-Brasil Serial - 
510E4EA293996A17 

Info.Navegador 	Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; WOW64; Trident/7.0; Touch; rv:11.0) like Gecko 

Localização 

Tipo de Acesso 	Normal 

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico 
httos://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.asox,  utilizando o código de acesso 
(passcode) abaixo: 

Código de Acesso (Passcode): FVPBB-5GSW8-UQMZG-Q5RM6 

            

I I 

  

I I I I 

       

I I I 1 I I I I I I I 

          

                               

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro 
vinculada à ICP-Brasil. 

CPF 
	

deellealle 
135.293.428-07 

189.39.33.113 

270.061.398-80 

Ação: IP: 2804:431:c7ee:bc78:16b:da2f:fb4c:b300 
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Página 1 
ta: 22/06/2021 

s 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Relatório de Demonstrativo de Processo 

Filtros aplicados ao relatório  

Número do processo: 	4082/2021 
Período de protocolização: De: 01/01/2021; Até: 31/12/2021 

.0" 

Número do processo: 	0004082/2021 

Solicitação: 
	

378 - IMPUGNAÇÃO DE RECURSO INTERPOSTO 

Beneficiário: 

CPF: 

Requerente: 
	

13765 - SPL CONST. E PAVIMENTADORA LTDA 

Endereço: 
	

Rua AVENIDA INDEPENDENCIA N° 6350 

Telefone: 
	

Celular: 
	

Municipio: Sorocaba - SP 

CNPJ: 
	 56.147.937/0001-49 	 Inscrição Estadual: 

Local da protocolização: 

Protocolado por: 

Situação: 	 Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 	 Previsto para: 22/07/2021 09:38 	Concluído em: 

Súmula: 	 ENCAMINHANDO IMPUGNAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO OFERTADO PELA PROPONENTE: CONSORCIO 
SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO BRASIL S/A. CONF. SEGUE. 

Observação: 

Máscara 
	

Organograma 
	

Encaminhado por 
	

Recebido por 

116.000.000 	LICITAÇÕES 
	

José Roberto Merigo 

em: 22/06/2021 09:39 

100.000.000 - PROTOCOLO 

José Roberto Merigo 

Em trâmite 

22/06/2021 09:39 

Total de processos: 1 

Hora: 09:38:33 
Sistema: Protocolo Fly / Usuário: jmerigo / Relatório de Demonstrativo de Processo 
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00(.2TRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 	 Empoas* do CIrrn•arm•la ~Mal • coa,-,,,,-.,  

Votorantim, 16 de junho de 2.021. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA — SP 

Ref. Concorrência Pública n. 01/20  

Processo Administrativo n. 138/20 

O CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO.  formado pelas empresas SPL 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 

56.147.937/0001-49 e ESAC — EMPRESA DIE SANEAMENTO AMBIENTAL E 

CONCESSÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 01.972.794/0001-18, representado 

pela empresa Líder SPL CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA, vem, pela 

presente, autorizado pelo Art. 109, § 3° da Lei 8.666/93, IMPUGNAR O RECURSO 

ADMINISTRATIVO  ofertado pela proponente CONSÓRCIO SANEAMENTO AMBIENTAL 

AGUAS DO BRASIL S/A — SAAB, contra arrazoando-o nos seguintes termos: 

I - DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO DESTA IMPUGNAÇÃO AO RECURSO 

A presente impugnação encontra cabimento nas letras do Art. 109, § 3° da Lei 

Geral de Licitações, estando ali estampado o direito do proponente de contra-arrazoar 

Recurso Administrativo que tenha sido apresentado contra a sua habilitação para o 

certame. 
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abES 
Esse exatamente o caso, tendo o Consórcio Orlândia Saneamento, ora 

impugnante, sido alvo de recurso apresentado pelo Consórcio Saneamento Ambiental 

Aguas do Brasil, o qual pretende sua inabilitação. 

A presente impugnação, a par de cabível, é apresentada com respeito ao prazo 

legal estabelecido, sendo protocolada no interregno de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

ciência da interposição recursal, o que o ocorreu em 14 de junho, transato. 

Deste modo, porque cabível e tempestiva, requer-se, desde já, seja a presente 

impugnação recebida, conhecida e processada em seus regulares trâmites, sendo ao final 

acolhida integralmente afastando-se procedência ao Recurso interposto. 

- DO DESCABIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE 

"CONSÓRCIO SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO BRASIL S/A" 

O Recurso interposto pretende, em suma, a inabilitação do Consórcio Orlândia 

Saneamento por descumprimento à condição de liderança da SPL e pelo desatendimento 

aos itens 12.4.1 e 12.4.2 (qualificação técnica) do edital. 

Não assiste razão ao Consórcio Recorrente. 

Senão vejamos: 

11.1. — Quanto à condição de liderança da SPL 

Em síntese, o Consórcio Recorrente mostra-se indignado com o fato da empresa 

SPL, nomeada líder do Consórcio Orlândia Saneamento, não ter apresentado atestados 

de operação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, deixando 

de demonstrar, pois, sua capacitação e qualificação técnica, o que levaria o Consórcio à 

inabilitação. 
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Rübrke 

De forma reconhecidamente hábil, porém pouco idônea, o Consórcio Recorrente 

busca emaranhar as questões, quiçá com o propósito de enodoar o entendimento dessa 

D. Comissão Julgadora e convencê-la da necessidade de alijamento do Consórcio 

Orlândia Saneamento, que, aliás, poderá ser o detentor da proposta mais vantajosa para 

o Municipio! 

Necessário aqui tratar a diversidade dos pontos com seus adequados e diferentes 

reflexos. Uma coisa é a participação da SPL como consorciada líder; outra coisa é a 

participação da SPL na condição de empresa que deve provar a sua capacidade técnica 

através de atestados. 

Na condição de líder exige o edital, apenas e tão somente, que a empresa SPL 

explore, obrigatoriamente, o ramo de atividade, objeto da concessão,  sendo essa a 

ordem dos itens 10.4.1 e 12.7.2 d), transcritos em Recurso. 

Ora, a SPL Construtora e Pavimentadora Ltda explora ramo de atividade objeto da 

concessão, estando assim definido em seu objeto social: 

Artigo 4's - Objeto Social. - A Sociedade tem como objeto social: 

a) Serviço público ou privado de abastecimento de água e esgotamento sanitário desde as 

ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente: 

b) Elaboração de estudos técnicos. projetos. pesquisas e planos de 	comento em geral: 	• 

e) Construção dc redes de abastecimento de agua, coleta de esgot¢ e construção orrelatos. 

exceto obras dc irrigação, obras de saneamento e macro drenagem em geral incluindo: : 

Projeto. planejamento. gerenciamento, implantação. construção) operação. manutenção. 

recuperação, reforma, ampliação e modernização de adutoras, redes de água, estação , 

elevatõda de água. estações de tratamento de água (ETAs). reservatórios. poços protbndos, 

redes coletoras, coletor tronco, interceptores, emissários, estacões de tratamento dc esgo 

(ETEs). estações elevatórias de esgoto. incluindo os re pectivos equipamen s 

eletromectinicos: 	 CC 

d) Captação. tratamento e distribuição de água, planejamento . construção, operaç 

conservação, modernização, ampliação, exploração das unidades integrantes dos sistemas 

¡bicos. operacionais e gerenciais de captação. bmnbeamento e' adução de água bruta, 

tratamento, adução, bombeamento. reservação e distribuição dc água tratada, ligações 

i 

prediais de água: 

e) Gestão de redes de esgoto, planejamento, construção. operação, manutenção, 

conservação, modernização, ampliação. exploração das unidades  tegrantes dos •;krenwp: 

físicos operacionais e gerenciais de sistema de coleta, dast cnto, bombeamento, 

interceptação, transporte e tratamento de esgoto sanitário e d s lodos originários da 

operação das unidades dqsgraMnetgrtr...tle indivkiais, ligições prediais de esgoto. 
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Empresa de Saneemmta Amtwent.I a Concessbes CONSTRUTORA  E PAVIMENTADDRA LTDA 

incluindo a gestão integrai': dos ststenris d.: çoatete;alliaçáo dos produtos e 	t Jiei_ 

envolvidos, operação e gestãt, dc s :ervi;e-i 'te le it era, rei•ramento, cobrança e atend i mei 

ao público em sistemas de água e esgoto: 

f) Medição de consumo de energia elétrica. gás e água, gestão dos serviços comerciais e 

organizacionais relativas ao sistema dc água e esgoto. incluindo leitura de hidrômetros. e 

entreaa de contas. inclusive de rorma simultãnca. verificação de consumo. faturaniento. 

atendimento ao público, além da cobrança, emissão de contas, corte, religação e 

recuperação de hidrômetros alem de ampliação, modernização e melhoria do sistema de 

hidrometria e a atividades de combate às fraudes aa micromedição e implantação de 

melhorias operacionais e controle de perdas: 

g) Manutenção hidráulica das redes c eletromeeánica das unidades operacionais. bem como 

implantação de válvulas redutoras de pressa', peuluisa de vazamentos não visíveis. projeto 

d 	 in ou implantação de aeromediçã.o, programa de eficiéncia energética em unidades 

operacionais de sistemas de abastecimento de água e/D u esgotamento sanitário, autornação 

de unidades operacionais de sistemas de abastecimento dc água dou esgotamento sanitário 

e tratamento de agua para consumo humano: 

h) Captação, exploração e comercialização de água mineral em todo o território nacional-. 

i) prestações de serviços técnicos de engenharia civil, cm gerai: 

j) Coleta de lixo. em suas várias formas, bem como serviços de varrição e limpeza de vias 

e logradouros públicos, com fornecimento da respectiva mão de obra; 

k) Exploração e o aproveitamento de jazidas minerais, no território nacional. 

compreendendo a extração e o beneficiamento de pedr britada: 

1) Serviços dc limpeza e conservação urbana; 

in) Prestação dc serviços e fornecimentos de equiparaentos relativos ao Sistema Integral 

c Informatizado de Controle Eletrônico; 

n) Manutenção e operação de sistemas integrados de transporte coletivo: 

o) Obras de saneamento em geral, incluindo construção de redes. estações elevatórias e 

de tratamento de água e esgoto, interceptores e emissários; 

p) Construção o implantação, manutenção, operação de sistemas dc captação, adução, 

tratamento e operação de sistemas de distribuição de água, captação e tratamento dc 

esgoto, incluindo as respectivas estações; 

q) Instalação. manutenção e controle de equipamentos e sistemas de aferição de 

distribuição de agua; 

E também provado pelos atestados que apresentou em seu nome (Fls. 

7620/7634): 
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E.pres• d. Sanewnento AmbNental Conee.64.1 CONSTRUTORA E PAVIMENTADDRA LTDA 

Exigir que a líder explore atividade do mesmo ramo, é bem diferente de exigir que 

ela apresente atestados que comprovem a exploração, a operação, conservação e a 

manutenção de um sistema de água e/ou de esgotamento sanitário. Não é isso o que 

quer o edital, apesar do esforço que faz o Consorcio Recorrente em tentar que prevaleça 

esse entendimento errôneo! 

Volta-se a dizer: não é isso que reclama o edital! E nem poderia ser já que a 

participação de consórcio possibilita a somatória das capacidades e qualificações das 

consorciadas! 

Portanto, a SPL faz prova, sim, de explorar ramo de atividade atinente ao objeto, 

atendendo integralmente o chamamento, não estando obrigada à apresentação de 

atestados, nos termos do item 12.4, por inexistir regra editalícia para tanto, tendo sido 

ACERTADAMENTE HABILITADO PELA COMISSÃO o Consórcio Orlândia Saneamento. 

11.2. — Quanto aos itens 12.4.1 e 12.4.2 do edital 

Os itens em questão dirigem-se à comprovação da qualificação técnica do 

proponente exigindo a apresentação de atestados capazes de comprovar a realização 

transata de serviços referentes ao Sistema de Abastecimento de Água e Sistema de 

Esgotamento Sanitário, atendendo á determinados quantitativos e prazo mínimo de 

execução. 

Insurge-se o Consórcio Recorrente defendendo que: 

(i) 
	

nenhum dos atestados emitidos pela Prefeitura Municipal de Santo 

Antonio de Padua (fls 7242/7588) é relativo ao "Sistema de 

esgotamento sanitário" não trazendo a comprovação da experiência 

nos serviços de operação e manutenção de sistema de coleta, 

7 
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afastamento, bombeamento, interceptação, transporte e tratamento 

de esgoto sanitário. 

No que toca ao atestado mencionado, com razão o Consórcio Recorrente, 

em momento de rara lucidez e acerto. Contudo, referido atestado serviu às 

comprovações atinentes ao "Sistema de abastecimento de Água", podendo ser 

absolutamente dispensado para as comprovações relativas ao sistema de 

esgotamento sanitário, cuja atividades pertinentes estão expressamente 

estampadas nos atestados emitidos pela Empresa Baiana de Saneamento — 

EMBASA. 

(ii) 	O atestado de Vitória da Conquista (EMBASA) não traz "operação de 

sistema de coleta, afastamento, bombeamento, interceptação, 

transporte e tratamento de esgoto sanitário" 

De novo equivoca-se a Recorrente. 

O atestado emitido pela Embasa-BA e apresentado junto às fls. 7591 faz 

prova, inconteste, da operação e manutenção do sistema de esgotamento 

sanitário de Vitória da Conquista — BA, declarando a "execução dos serviços de 

conservação, manutenção e operação dos Sistemas de Água (SAA's) e de 

Sistema de Esgotamento Sanitário  (SES's)": 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADDRA LTDA. 
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ATESTADO 
PARCIAL 

O 

g'Sq  
062/2  

• 
DATA: 	

N 
 

23/11120 	Rance 

PROCESSO N.": SOLICITANTE: CONTRATO: 
ESAC EMPREITEIRA DERAM DE OBRA LTDA.  

22113/2016 	 CNPJ: 01.912.194/0001-15 	 46000591712014 

Atestamos para fins de comprovação em licitaçães públicas. que a ESAC — EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA LTDA, empresa privada com sede na Rua dos Franceses. n° 5931, Pirabeinaba 

Jo nviIle / SC, inscrita nn CNPJ 	01.972.794/0001-18. executou satisfateramente para a 
EMBASA — EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A, com sede na Av Luis 
Viana Filho, n° 420. 4' Avenida. Centro Administrativo da Bahia inscrita  no CNP,IIMF so  

1 e • 67 JA,b01-10 • 	nn • • cense a = o menu enç e operaçao dos 	SES'S 
atividades da ama comercial das localidades de Vitória da Conquista e outros  escritórios locais  
vincida 	1.• ; 	•r I 	Vilã 	.uist 	• zon 	1 no prazo total de 
720 (setecentos e vinte) dias corridos. totalizando o valor do contrato em R5 23.183.436.52 
(vinte e trés milhões. cento e oitenta e trés mit quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta o 

dois centavos) 
i Os sistemas de abastecimento de água de Vitoria da Conquista. pertencentes a Unidade 
;Regional de Vitória da Conquista, vinculados ao contrato em questão. possuem 1.128.8 km de 

rede de distribuição do água com variação de diâmetros da tiibuleção de ON 50 a 500. sendo os 
maternas utilizados PVC PI3A. PVC DEFoFo PEAI), Feiro Fundido e Cimento Amianto, 
atendendo a aproximadamente 105 255 ligações, possuindo capacidade do tratamento de 1 100 

Os sistemas de esgctamento sandarici de Vitória de Conquista, pertencentes á Unidade Regional 
de Vitoria da Conquista, vinculados ao contrato em questão. possuem 629.68 km de rede 
.7,21,Aora de esgcto com variação de diámetros da tubulação de ON 100 a 400. sendo os 

. materiais utilizados PVC PBA. RPVC, PVC DEFoFo. PEAD, Ferro Fundido e Cimento Amianto. 
atendendo a aproximadamente 78.727 ligações, possuindo capacidade de tratamento de 730 lis. 

• Foram executados os seguintes serviços e quant dadas a segui:: 

o 

Entre as descrições das atividades envolvidas, ratifica-se a "conservação, 

manutenção e operação" do sistema: 
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Empreea 4e Saneamento Ambiental e Concees6e, CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA. 

LIR 588.97 

ait iv„. o 

005201 

DATAí 
23/1 

PROCESSO 	j SOLICITANTE: 
ES AO FAIAR FITEIRA DE MAO Oe CHERA LIDA 

221134010 j 	C N 01.572,75M0051.19 

10,03 	027!WTite:AÇA0 
10.03.01 	EOUIPAMEN GELIJL AR 
O 	t NATUREZA DE GASTO 21122  
111.01 	 1 sER",.oS EM POÇOS 

1 POÇOS DE VISITA é INSPEÇA0 I LIMPEZA IT/ S.E....8.44 E 01.01.01 DRENAGEM 

32,00 

186.00 

LAJE DE RED. ENTRE FRCEUND. DE 1,00 E 1.013m, Cl 
FORNEC. MAT.. 61 FORNEC. E ASSENT DE TAMPA° TPV 
TIPO RI DP1C01.03 

EM ANEL DE Cd CREIO PRE.M-CraTADU DR-41:1044,Cé 
LAJE DE REDE CHAMINE ,ENTRE PROFUND.DE 
394 .4.O.I FORNEC MAT Se FORNEC E ASSENT T PAO t"' 
CEIV TIPO Iv) DP1001-04 

131.01.02 TAMP TAAIPOES 1 ORELHAS 
EXEC. E ASSENT. DE TAMPA CIRCULAR EM CON RE-113 un 
ARMADO Pé VISITA. CIDN4800 mm E 6410,31,3 SEM  CAI 	O  
EXEC. E ASSENT. DE TAMPA CIRCULAR EM CONCRETO 
ARMADO P1 VISITA, 0/m4.a00 rnm E 91410(n$,QAmxike4o 
EXEC. E ASSEt4T. DE TAMPA CIRCULAR EM CONCRETO 
ARMADO FINSET" Cl 014=000 mm E clem COM CAO:13.1-10 
EXEC. E ASSENT DE "GARAPA CIRCULAR. EM oD RE-70 

01.01.02 °4 ARMADO P/ VISITA CO DM-400 mm E 4.70.4, SPCAIXILH 

embala 1 ATESTADO 
PARCIAL 

1 40000591~14 	21/29 

01 01 01 02 

01411 01,03 

01.01 01.04 

RV EM ANEL DE CONCRETO PREMOLCUOffiS a =13, 
01.01 01 01 pRopuND. ATE 1,20m, 	FORNEC MAT., 21 FO 
	 ,_ASSENT.CE tAMPAO cpv TIPO 0 DP1001431 

PV EM ANEL CIE CONCRETO PRE-MOLOA00 000.3,8Orn. Cl 
LAJE DE RED.. EM PROFUND. ATE 1,811m, CJ FOROE-0 
MAT, 	FORNEC. E ASSENT DE TAMPA° (PV TIPO II) 
P1 1 

L LHE coNenrris p.2-r-..R.,U.:—)01N.1.1134L Cl 

8,00 

1,01 

01.01 0203 

01 01.020 

01 01 02 524.00 

24.00 

notriu3 

rN 

Cl 01 CO .00 ARMADO Pr VISETA, ~Ga mn, E 9••70,0 31C1.4 XI 
EXEC. E ASSENT. DE TAMPA CIRCULAR EM CON RETO 

109.00 
Ot.01.03 	PECAS Pett.MOLI3ADAS 

O1.03.01.0 CONSERTO COLETOR PVC ATE 11101414 COM pAvateuto 	uk4 

01 01 00.01 TAMPA CONCRETO PREMOLOADO Folc.15.0 MPA E419 CM 
LAJE 08 RetwçÁo ( CAPOEIRA 1  

4713- REPOSIÇÃO DE CAPOEIRA COM ONDSOM EM 

475 - REPOSIÇÃO DE CAPOEIRA COM 1334 t,301,3 EM PI' 
`l 

DE CONSERVAÇAO, MANLOTENCÁ E 
OPERADA° 
EXECUÇA0 	DE 	CONSERTOS 	EM 

01,03.01 RAMAL.COLETOELINTERCEPTOR E LINHA DE RECALQUE 
fproduchnamm das equipes oma 0~4, 0.114043.708(a 

4.32 

at 0, 01 02 -5623 c3or•SERT,C3-ageraWOWWW0 A-TfE-22.3 34b3 COM 
RAVIMENTO 	 UN  

0~1.0301 0110 - CONSERTO COLETOR PVC DE 200 ATE 200 MM 
PAVIMENTO (E 

Conselho Rogtonal de Engonbafia o Agre.nonea da Rabis 	 ® CREA-BA nes IIItCYLSNCAIJ4,213to PC C.11,VAI 11O0, ata e...GSM/51~g CE P8-401,4 
llet • 50 p1)311,tiGo fel, • 1»,I n.53410, 

106,00 

la 

51.92  

01.02 01 

01_02.02 

I 01.03 

1,00 

1.073.00 
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Inclusive, claras as referências, como por exemplo, à mão de obra 

adequada para os serviços: 
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41 E SAL"'d 
Empresa M Sonomenio erneontal • Concess...• CONSTRUTORA E PKVIMENTADORA LT DA 

e 

ATESTDO 
et~ 	

A m.: 	

Fil 

18 

.T.-  PARCIAL 	GATA: 
.._.• 	RO 

ROCCSso P4,, 	SOLICITKNYIE 
ESAC EMPREITEIRA DE MAO DE GORA LIDA 

321 /unis 	1 	COP.!: 01.973.784/0001•18 

COR 

48060621 7/2014 

-:  
6W 	A _... 

37•o,4,,,,,,,, 

01.01 C43 SERVENTE PRATCIO -ESGOTO ( IUJX. PROC. / MANUT ) - O) 
TO mos 23.50 

02 clUlligQ DE ESGOTAMENTO OMITAM° 
02.01 EL VITORIA 0A CONQUISTA 

, 02 01.01 ^GEN TC PC SERVIÇO ADMINISTRATIVO tij mas 23.50 
02.02 MANUTENCAO em ELEVATORIAS - EL VIY5-.W. OÃ 

ÇONovisrA 
02 0201 AGENTE DE SISTEMAS - IS ESGOTO Mffil .47,00 
02 02.02 erre PRATICO • ESGOTO ( Au)L ARCO o MAPIUT ) - (11) "Go g  47 ._ __ 
02 0203 PICK UP OU SIMILAR mal, 43.87 
03.05SERVIÇOS De MIS EGAO • E1KILPECA&A ESGOTO . 

03 01 AGENTE DE SISTEMAS • (O ESGOTO T02 	 m 19,00 
02 03 02 AGENTE 	O --3~13 	(1)---MOrel - • 	Cot 

PCIRICUI.OS~PE 
02 OS 03 SERVENTE PRATICO . ESGOTO 4 Aux Isli~ 71.4Arait 1 - th "oenc. -  

19.(n, 

122.03 CR SERVENTE PRATICO - ESGOTO ( AUX PROO. 1 MANUT 1 - 01,  
ESGOTO -COM PERICULOSIOADE 

 mas 31.92 
02.03.05 MOTO OOM REBOQUE MIM 

-̀ ,N 7  
94.09 OPERACAO ETE.In41311- VITORIA DA CONCIUMVA 
02.0401 OPERADOR DE SISTEMA ETE turno 1.01300 
02 04 02 ~ LIAR DE PROoucAo • ESGOTO r 

 
turno ___20213„73 

02.04.03 AUXILIAR DE PRODUCAO • ESGOTO tismo 83527 
SCRvENTE PRATICO - ESGOTO ( AUX Pikee ir 1.11ANUT. 1 - (1) , ,z.,22.1.....auab 

 vcountb-, In 	AL -3,-EL-VITONLAUA Cullogge EA 

me. ,_., 
0.:0i 	CG (911) -OPERAÇÃO Cd HIOROVACUO 
r.,J 01 C1 	OPERADOR 	DE 	eOurPAmENTOs 	pesADoW 0441-a- 

VELOCIT/RET 	kl 	1 MCIP 22,50 
Se • 	N 	 CS 	1 	PR-015. 1 I:1.~ 1 • 0) 03.01.02 ES091,(3 Man 48,413 

03.02 	CO 	• OPERACAO GO HIDROVACUO 
- 	• OR 	DE 	EQUIPAMENTOS 	PESADOS 	041131-1- Dl 02 01 . _T.. 	II ffl_TROINitmex}-01 mos 23.50 

errff -pr.p.-nCo - ESGOTO 1 Aux. PROC. I MANtir I - r 09.0202 ESGOTO  mem 47.00 
-O A.S.S3 	e 03 - OPEWACTLIS OÉ~VACUO 
O 	 1* 	EQUIPAMENTOS WeADOS00314 0103.01V LOCÉT/R 	 021~ )-(1) Mel ,Ifi0 

PRATICO - ESGOTO ( AUX. PROO. ,44ArwitT .1 • (3) 03 03 02 	1300TO 
 o, 

23 50 - 	__. 03,os_ 	E• (041 • OPERAÇÃO DE HW tiELOCITy 	.. 	. 
Oêee.woose 	oe 	eoutpeousee roa 	PAdAttigi 	O:fido"- 03.04.01 

I 	

VELOGIT/RSTRG.VMUPICX)-(11 n 23.17 

wu PO4 MGR ~00e 	 emeenco set.. em roamat - 
Conselho Regional de Engenharla • Age oeitunia da Bailia ✓ l'; 	® C REA-BA 

- • 
um.," mo-o,  

to 

o 

o 2 2, o, 
3 WCN1 
*= 
4= 1- 

> 

E <t) E 
c - D ce 
P. 

o et 

2, 
-1--" en 'O 02 
o  
.• 2 

• co  o 
O (e 

Portanto, não há que ser discutir sobre o atendimento aos itens 12.4 d.1) e 

12.4. d.2), estando ambos integralmente atendidos pelos atestados emitidos pela 

Prefeitura de Santo Antonio de Pádua — RJ e pela EMBASA-BA, respectivamente. 
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CONSÓRCIO ORLANDIA SANEAMENTO 

SPL, 
CONSTRUTORA E PAVINIENTADORA LTDA 

Os atestados emitidos pela SPL, a seu turno, ofertados de modo a 

robustecer a qualificação do Consórcio proponente, comprovam, em adição, a 

experiência na implantação/construção de sistemas de rede de água e de rede de 

esgoto, com as devidas conexões com público existente. 

Deste modo, sublinhado o atendimento ao edital pelo Consórcio Orlândia 

Saneamento através das atestações que apresentou, resta claro o descabimento 

do Recurso apresentado pelo Consórcio Saneamento Ambiental Aguas do Brasil 

S/A, insuficiente a alterar o r. decisório habilitada. 

Em suma, integralmente afastadas as razões de recurso que atacam a 

qualificação técnica do Consórcio Orlândia Saneamento, tendo o mesmo dado 

total cumprimento às disposições e exigências editalícias previstas, devendo ser 

mantida in totum a habilitação do consórcio, conforme decisão da Comissão de 

licitação. 

— DO PEDIDO 

Afastado o cabimento das razoes recursais justamente pelo pleno 

atendimento das exigências editalícias pelo CONSÓRCIO ORLANDIA 

SANEAMENTO, requer-se à essa D. Comissão avaliadora que julgue 

improcedente o recurso administrativo interposto pelo Consórcio Saneamento 

Ambiental Aguas do Brasil S/A, ratificando-se o r. decisório habilitador desta ora 

Impugnante, autorizando-a a prosseguir nas fases subsequentes da competição. 
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Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Votorantim, 18 junho de 2.021. 

CONSÓRCIO ORLÂNDIA SANEAMENTO 
Lider: Splice Industria Comercio e Serviços Ltda 

SANDRA MARQUES BRITO UNTERKIRCHER 	 MARINA LIMA DO PRADO SCHARPF 

OAB/SP n2  113.818 	 OAB/SP rg 211.125 
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135.293.428-07 

189.39.33.113 IP: 

Sandra Marques Brito Unterkircher 

Assinado em 18/06/2021 17:36:40 - Forma de assinatura: Usuário + 
Senha 

Info.Navegador 	Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/91.0.4472.106 Safari/537.36 

1111 

ICP 

\G\ 

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida 	visória 
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a aute í idade, 
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil. 

Data de emissão do Protocolo: 18/06/2021 

Dados do Documento 

Tipo de Documento 	Petição 
Referência 	 Impug, ao Recurso Orlandia- Aguas do Brasil 
Situação 	 Vigente / Ativo 
Data da Criação 	 18/06/2021 
Validade 	 18/06/2021 até Indeterminado 
Hash Code do Documento EFD9D6818EF5FD7FCBE305D1B1C4822312438918870DD93CC87995E46E92D582 

Assinaturas / Aprovações 

Papel (parte) 	Representantes 

RelaciOnarnento 7*507547 - Consórcio Orlândia Saneamento 

Localização 	Não Informada 

Tipo de Acesso 	Normal 

Marina Lima do Prado Scharpf 

Assinado em 18/06/2021 17:34:48 com o certificado IcP-Brasil Serial - 
Ação: 

	

	 IP: 2804:431:c7ee:bc78:16b:da2f:fb4c:b300 
510E4EA293996A17 

Info.Navegador 	Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; WOW64; Trident/7.0; Touch; rv:11.0) like Gecko 

Localização 

Tipo de Acesso 	Normal 

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico 
httos://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttos/validardocumentoscontent.asox,  utilizando o código de acesso 
(passcode) abaixo: 

Código de Acesso (Passcode): FRYVY-RU9HH-01WQ3-T2E9M 

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro 
vinculada à ICP-Brasil, 

Fwbrica 

r-Á 

Ação: 

270.061.398-80 
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